
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

DECRETO NS 1OO, DE 5 OE MAIO OE2026

Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual
do exercício de 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO a Lei ne 1.998, de 6 de maio de 2026.

Art. 1s Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente

municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até RS 346.224,21

(Trezentos e quarenta e seis mil, duzentos e vinte e quatro reais e vinte e um centavos).

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

LocaI:011401- SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Ficha: 723 - 04. L29.OOOI.23L7.OOOO - MANTER A SECRETARIA DE RECEITA E DESENVOLVIMENTO

ECONOMTCO

valor: RS t79.205,5o

Elemento dê Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fontez 2.7 49

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Loca|:011401. SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

FiChA:724_04.129.0001.2317.0000 - MANTER A SECRETARIA DE RECEITA E DESENVOLVIMENTO

ECONOMTCO

Valor: RS 46.252,22

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte:2.502

Secretaria: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Loca|:011401. SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

Ficha: 725 - 04.129.0001.2317.0000. MANTER A SECRETARIA DE RECEITA E DESENVOLVIMENTO

ECONOMTCO

valor: RS L2o.?66,49

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte:2.711

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ns 4'320, de 17 de março de 1964, art. 43,

§1s, l, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos

proven ientes de Superavit Financeiro
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Art.4e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 6 de maio de 2026

'\xi:#:"l.to'^

AV Fernando Correa da Costa, 940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
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Art. 3p Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e

Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente.
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Pedra Preta/MT,6 de maio de 2026.

IRACI FERRÊIRA DE SOUZÀ

Prefeita Municipal

DECRETO ÍIIQ 99, DE 2026 . FICA ABERTO CRÉD|TO SUPIEMET{TAR IiIo oRçAMENTo ANUÂL Do ExERcicIo DE 2026.

Fica abêÉo Crédito Suplemêntar no Orçamênto Ânuôl do êxêr.íGio dê 2026.

A PREFEÍfA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçõês que lhe são conferidas poÍ lei.

COiISIDERANDO a Lei na 1.997, dê 6 de maio de 2026.

Art. 1s Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO SUPLEMENTAR, na
dotação abaixo discriminada, no valor dê até R$ 2.438.046,25 (dois milhôes, quatrocentos e trinta e oito mil, quarenta ê seis reais e
vinte ê cinco centavos).

Sê(IetaTia: SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS
LocâI: O105O1, SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
Fiche: 690 - rs.4s1.0004.101r.0000 - pAVtMENTAçÃo, RECUÉÉúçÃo ÂsiÀLTtca E DRENAGEM DE VIAS CÂS
Vãlor: R$ 2.438.046,25
Elêmênto de Dêspêsa: 4-4.90.51.0O - Obras e lnstalâçôes

Art. 2a Em consonância com o disposto na Lei n0 4.320, de 17 de março de 1964. art.43, §Ic, l, para cobertura do crédito de que trata
o art. 10 desta Lei, serão utilizados recursos proveniêntes de Superavit Financeiro-

Art. 30 Fica alterado no PÍano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes OrçamentáÍias - LDO e Lêi Orçamentária Anual - LOA para o exercício
orçamentário viqente.

Art. 4q Este Decreto entra em vigor na data dê sua publicaçáo.

Pedra Preta/MT, 6 de maio de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

DECRETO N9 1OO, DE 2026 . FICÂ ABERTO CRÉD]TO ESPECIAL NO ORçAMEI.ITO ÂNUAL DO EXERCíCIO DE 2026.

Fica abeÉo Crédito Espêcial no Orçamênto Anual do exercício de 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEORA PRETA, Estado de t"lato Grosso, usando das atÍibuiçôes que lhe sáo conferidas por lei.

CO}{SIDERAi{DO a Lei ns 1.998, de 6 de maio de 2026.

Art. le Fica o E)(ecutivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigêntê municipal um CRÉDITO ESPECIAL, nas dota-
çôes abaixo discriminadas, no valor de até R$ 346.224,21 (Trezentos e quarenta e seis mil, duzentos e vinte ê quatro reais e vinte e
um centavos).

SecTetaTiai SECRETARIA MUNICIPAL DE RÊCETTA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Lo.âIt 011401. SECRETARIA MUNICIPÂL DE RECEITA E DESENVOLVIMENIO ECONOMICO
FiChâI 723 - 04.129.0001.2317.0000 - MANTER A SECRETÂRIA DÊ RECEITA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Valôr: R$ 179.205,50
Elemênto dê Despêsa: 3.3.90.39.0O Outros Sêrviços de Terceircs - Pessoa lurídica
Fontêl 2.749
SêcTêtaTia: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECETTA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Lo.àI: 011401- SECRETARIA MUNICIPÂL DE RECEITA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
FiChaI724 - 04,129,OO01-2317.0000 - MANTER A SECRETARIA DE RECEITA E DESENVOLVIMENÍO ECONOMICO
Vâlor: R$ 46-252,22
Elêmêhto dê Dêslesã: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fontê:2.502
SêcTêtaTia: SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
LO.aI: 011401. SECRETARIA MUNICIPÂL DE RECETTA E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
Ficha: 725 - 04.129-0001.2117.0OO0, MANTER A SECRETARIÂ OE R€CE|ÍA E DÊSENVOLVTMENTO ÊCONOMICô
Vãlori R$ 120.766,49
Elemênto dê Dêspêsâr 3.3.S0.39.00 - Outros Serviços de Terceiíos - Pessoâ luíídica
Fonte:2.711

Art. 2a Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art.43, §ls, l, para cobertuía do crédito de que trata
o art. 1e desta Lêi, serão utilizados recursos provenientes de Superavit Financetro.

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lêi Orçamentária Anual - LOA para o exercício
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orçamentário vigente.

Art.4q Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta/MT, 6 de maio de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipa,

LEt Ne 1.995, DE 6 DE MAto DE 2026 - auroRtza aBERTURA DE cRÉDtro EspEctaL No oRçaMENTo aNual Do
EXERCtctO DE 2026.

: SECREIARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURÂ E MEIO AMBIENTE

Art. 2a Em consonância com o disposto na Lei nq 4.320, de 17 de março de 1964, aÍt.43, §14, l. para cobertura do crédito de que trata
o art. Lê desta Lei, seráo utilizados recursos provenient€s de Superavit Financeiro.

Art. 3a Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Leide Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei Orçament'r'a Anual - LOA paÍa o exercício
orçamentário vigente.

Art. 4a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PREIA-MT.

ÂOS SEIS DIAS OO MÊS DE MAIO DO ANO DE 2026.

IRÂCI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LÊt Ne 1.996, DE 6 DE MAto DE 2026 - auroRtza aBERTURA DE cRÉDtro ÊspEctal No oRçaMENTo ÂNuaL Do
EXERCtCtO DE 2026.

AutoÍl:a abeÊura dê crédito Espêcial no orçamento Anual do exercício de 2026.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÁ PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atíibuiçôes que lhe sáo conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂt,tARA MUNICIPÂL DECRETÂ E ELÂ SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEII

Art. 1a Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDrO ESPECIAL, nas dota-

çôes abaixo discriminadas, no valor de até R$ 1.400.000,00 (Um milhão e quatrocentos mil reais).

Sê.IêtâTià: SECREÍÂR,A MUNICIPÂL DE CULTURÂ ESPORTES E LÀZER
Lô(ôI: O10901 - SECRETARIA MUNICIPÀL DE CULTURA ESPORTES E LAZER
Fi.hô: 721 . 13.122,0001.2026.0000 . MANTER AS ÂTIVIDADES DA SEC, DE CULTURA. ESPORTE E LAZER
Vâlor: R$ 800.000,00
Elelnêrlto d. Despêsa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Màteriàl Permanente
Fonte:2.500

secretãria: sEtnErlÃt,qr uNrclPAaD
Loca|: 011102 . FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Ficha: 722 10.302.0005.2045-ô000 - MANUTENÇÁO E ENCARGOS COM O FUNDO DÂ SAÚDE
valor: R$ 600.000,00
Elemênto de Dêspêsâ: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Mater;al Permanente
Fontê:2.500

AÍt. 2c Em consonância com o disposto na Lêi nq 4.320, de 17 de março de 1964, art.43, §10, l, para cobertura do crédito de que trata
o art. Ia destà Lei, seráo utilizados recursos provênientes de Superavit Financeiro.

Art. 3a Fica alteíado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes O.çamentárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exercício

Io<aI: O10601- SECREIÀRIA MUNICIPAL DE ÂGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Fi.h.: 720
P.ogramáticô: 20.605.0013.2117.0000 - ÂPOIO Â PISCICULIURA, AGRICULIURA E PECUARIA
Valori R$ 88.044.18
Elemento de Oêspêsà: 3.3-90.30.00 Material de Consumo
Fohtê:2.701
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Autoriza ãbertura dê Crédito Espêcial no Orçâmento Anuãl do êxerGício dê 2026.

A PREFEIÍÂ iIUNICIPAL DE PEDRÀ PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMÂRÀ MUNICIPAL DECRETA E ÊLA SANCIONA E PROÍ{ULGÂ A SEGUINTE LEI:

Art. 1e Fica o Executivo Municipal autoÍizado a abrir no PPÁy'LDO e no orçamento vigênte municrpal um CREDITO ESPECIAL, na dotação
abaixo discriminada, no valor de ate R$ 88.044,18 (ôitenta e oito mil, quarenta e quatro reais e dêzoito centavos).


